INDICAÇÃO Nº      1042      DE 2002

Considerando que a Estrada Vicinal que liga a SP 250 ao bairro da Colônia Pinhal, no município de São Miguel Arcanjo, encontra-se em péssimas condições de uso em decorrência de sua má conservação;

Considerando que o local percebe grande fluxo de veículos e é de fundamental importância àquela região, sobretudo aos moradores da cidade mencionada;

Considerando que referido bairro conta com aproximadamente 1.000 moradores;

Considerando que o mesmo tem como vocação econômica as produções agrícolas, sendo certa a produção e exportação de, entre outros produtos ali cultivados, caqui, uva, nêspera, e pêssego;

Considerando ainda que a Lei Orçamentária do ano 2002 (Lei nº. 11.010, de 28/12/01) prevê, em seu programa, sob nº. 1606, a expansão e melhoria da malha rodoviária do Estado;

Considerando por fim, que a execução da referida obra depende de autorização Governamental e formalização de convênio, nos termos do Decreto nº. 40.722 de 20/03/96,

INDICO, nos termos regimentais, ao Exmo. Sr. Governador do Estado de São Paulo, determinar ao Secretário dos Transportes digne-se providenciar o recapeamento da Estrada Vicinal que liga a SP 250 ao bairro da Colônia Pinhal, no município de São Miguel Arcanjo, bem como a manutenção periódica do local.

Sala das Sessões

HAMILTON PEREIRA

Deputado Estadual 
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